
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEINº 1.427/97 

"ALTERAREDAÇÃODOART. ULEI 

MVNICIPAL N8 l.421/f7 E DÁ OU

TRAS PROVIDINCJAS"' 

O PREl'EITO MUNICIPAL DE MVMZ l'RJ!!IR1!!, 1!!.Wo do J!!splrito Saate, no uso de 
IU8I atribuiçfSea legai• que lhe do conferidas em Lei &z 1aber que a CAmara Municipal 
aprovou e saoçiona a seguinte Lei: 

ART. lº-Fica alterado o Art. 11 da Lei Municipal 1.421/97, de lS/01/97, passando a 
vigorar com a seguinte redação: 
Art. 11 - Bita Lei tDtl a á em vigor na data de sua publicação, retl'o88ÍJldo seus 
efeitos a 02 de j111eiro de 1997. 

ART. 2°-EstaLei eafraráem vigor na data de sua publicação. 

ART. 3° - Revogam-se disposiçfSes em conhirio. 

Muniz Freire/ES, 31 de janeiro de 1997. 
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